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 TERMO DE INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

  

1. DO OBJETO 

1.1 PERMISSIONAMENTO NÃO ONEROSO DE ADQUIRENTES, SUBADQUIRENTES OU 

FACILITADORAS PARA PROCESSAR O PAGAMENTO DE DÉBITO FISCAL RELATIVO 

AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS, INSCRITOS OU NÃO INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA, POR 

MEIO DE CARTÃO DE CRÉDITO OU DÉBITO, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

 

Item Descrição Unid. Quant. 

1 

PERMISSIONAMENTO NÃO ONEROSO DE ADQUIRENTES, 
SUBADQUIRENTES OU FACILITADORAS PARA PROCESSAR O 
PAGAMENTO DE DÉBITO FISCAL RELATIVO AOS TRIBUTOS 
MUNICIPAIS, INSCRITOS OU NÃO INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA, POR 
MEIO DE CARTÃO DE CRÉDITO OU DÉBITO 

SERV 01 

 

2. DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

2.1 A execução dos serviços deverá cumprir o previsto neste termo e as determinações da 

Secretaria de Municipal de Finanças. 

3. DOS VALORES 

3.1 Trata-se do permissionamento não oneroso à Administração, para gestão de pagamentos 

relativos ao IPTU e ITBI. 

3.2 A contratada deverá adotar o percentual de juros apresentados na sua proposta, devendo 

comunicar qualquer majoração à contratante. 

4. DO REPASSE 

4.1 O pagamento dos valores geridos pela contratada deverão ser repassados em até 02 (dois) dias 

úteis, na conta bancária informada pela Prefeitura Municipal de Andirá - PR. 

 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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5.1 Como não haverá contrapartida do Município, não há necessidade de dotação orçamentária 

para este processo licitatório. 

 
6. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:  

6.1 A vigência da presente contratação será de 12 (Doze) meses, podendo ser prorrogada até 60 

(sessenta) meses. 

 
7. DECISÃO: 

7.1 Encaminho a Senhora Prefeita, ordenadora de despesas, a inexigibilidade de licitação, com 

fundamento no caput do Art. 25, da Lei nº 8.666/93, para o PERMISSIONAMENTO NÃO 

ONEROSO DE ADQUIRENTES, SUBADQUIRENTES OU FACILITADORAS PARA 

PROCESSAR O PAGAMENTO DE DÉBITO FISCAL RELATIVO AOS TRIBUTOS 

MUNICIPAIS, INSCRITOS OU NÃO INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA, POR MEIO DE CARTÃO 

DE CRÉDITO OU DÉBITO. 

 

7.2 Face ao disposto no art. 26, da Lei nº 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para 

ratificação. 

 

Andirá, 01 de Março de 2023. 

 

 

 

MAYCON EDUARDO FLOSINO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Portaria nº 16.788/2023 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2023 

 

Ratifico a Inexigibilidade de Licitação Nº 005/2023, autorizo a despesa, e emissão de empenho para 

a pessoa jurídica APROVA DIGITAL S/A, inscrita no CNPJ sob o n° 24.757.040/0001-40, para o 

PERMISSIONAMENTO NÃO ONEROSO DE ADQUIRENTES, SUBADQUIRENTES OU 

FACILITADORAS PARA PROCESSAR O PAGAMENTO DE DÉBITO FISCAL RELATIVO AOS 

TRIBUTOS MUNICIPAIS, INSCRITOS OU NÃO INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA, POR MEIO DE 

CARTÃO DE CRÉDITO OU DÉBITO, em conformidade com o Artigo 26 e caput do Artigo 25, da 

Lei nº 8.666/93. 

 

Andirá, 01 de Março de 2023. 

 

 

 

 

IONE ELISABETH ALVES ABIB 

Prefeita Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 

A Prefeita, Sra. Ione Elisabeth Alves Abib, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 

legislação em vigor, especialmente pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 

conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve: 

 

Homologar e adjudicar a presente licitação nestes termos: 

a) Processo Licitatório nº 040/2023; 

b) Licitação nº 005/2023; 

c) Modalidade: Inexigibilidade de Licitação; 

d) Data da homologação: 01/03/2023; 

e) Data da Adjudicação: 01/03/2023; 

f) Objeto da Licitação: PERMISSIONAMENTO NÃO ONEROSO DE ADQUIRENTES, 

SUBADQUIRENTES OU FACILITADORAS PARA PROCESSAR O PAGAMENTO DE DÉBITO 

FISCAL RELATIVO AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS, INSCRITOS OU NÃO INSCRITOS EM 

DÍVIDA ATIVA, POR MEIO DE CARTÃO DE CRÉDITO OU DÉBITO; 

g) Credenciado: APROVA DIGITAL S/A; 

 

Gabinete da Prefeita, em 01 de Março de 2023. 

 

 

 

 

IONE ELISABETH ALVES ABIB 

Prefeita Municipal 
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